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A Assembleia Legislativa do Estado de São

Artigo 1o - Toda e qualquer publicidade '

veiculada por qualquer meio de divulgação sob o patrocínio de órgãos

da Administração Direta ou Indireta, de fundação ou autarquia vincu-

ladas ao Governo do Estado devera constar obrigatoriamente, o tempo

de duração da propaganda e o respectivo custo para os cofres públi-

Cos.

Artigo 2o - Esta lei entrarã em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

0
1
3
3
7
8

Impõe-se a adoção de medidas visando a

Zicompleta transparência dos atos da Administração Pública Estadual

inclusive na area da publicidade que devem ser do conhecimento da

4

“opiniao publica em todo o seu contexto.
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